
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PLL N° 32/2020 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Destina  5°/o  (cinco  por cento)  do total de moradias  populares de  programas
habitacionais  públicos,   instituídos  pelo  Município  de  Jacareí,  às  mulheres
vítimas  de  violência  doméstica  e  às  ofendidas  por  tentativa  de  crime  de
feminicídio, e dá outras providências.

AUTORIA: VEREADOR PAULINHO DOS CONDUTORES

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assipitura

PAULINHO DOS CONDUTORES
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JUAREZ ARAÚJO
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(Membro)
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justífícatíva:    G,„%„       `+r:                                 ,  ,,      #„
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Câmara Municipal deJacareí,    ac?      de agosto de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                        %Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


	PLL nº 32-2020 - 03_Pareceres 1.CCJ 3.COSPU 5.CSAS e 8.CSDHC_proj - PCondutores - moradias vítimas violência doméstica.pdf

